
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 176, de 2015

Autoria: Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a redação do art. 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro,
para estabelecer a obrigatoriedade dos Cartórios e/ou Tabelionato de Notas encaminharem ao órgão executivo de
trânsito dos Estados o comprovante de transferência de propriedade.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor que cabe ao Cartório e/ou
Tabelionato de Notas encaminhar, dentro de sete dias úteis após o comparecimento do antigo
proprietário, a cópia do comprovante de transferência de propriedade autenticado ao órgão
executivo de trânsito do Estado e do Distrito Federal, sob pena de responder nos termos da Lei.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Notarial e Registral

31/03/2015

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Fabiano Contarato (encerrado em 22/12/2022 - )

Despacho:

31/03/2015 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

08/09/2020 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:
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TRAMITAÇÃO

Recebido relatório do Senador Fabiano Contarato, com voto pela aprovação do Projeto com uma emenda que apresenta.Ação:

07/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Fabiano Contarato, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

10/04/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

06/04/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 06/04/2015.
Último dia: 10/04/2015.

Ação:

31/03/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido às 19h. Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura do prazo para apresentação de emendas e
posterior distribuição.

Ação:

31/03/2015 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 53-55

31/03/2015 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 5 (cinco)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:
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DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 176/2015

31/03/2015Data:

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)Autor:

nullLocal:

Altera a redação do art. 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
estabelecer a obrigatoriedade dos Cartórios e/ou Tabelionato de Notas encaminharem ao órgão executivo de trânsito dos
Estados o comprovante de transferência de propriedade.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

31/03/2015Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias
úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

08/09/2020Data:

Senador Fabiano Contarato (REDE/ES)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido relatório do Senador Fabiano Contarato, com voto pela aprovação do Projeto com uma emenda que apresenta.Ação Legislativa:
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